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ATOS DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

DECRETO Nº 092/2009

Extrato do Contrato nº 031/2009 

PÁGINA 01

AVISO DE CANCELAMENTO Nº 003/2009

LIDO JOSÉ PRIOTTO
Prefeito Municipal em Exercício

SÚMULA: Promove Servidores Públicos Municipais, 
lotados nas Secretarias Municipais de Administração, 
Esporte e Lazer, Educação e Fazenda e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1432/2005, 
Lei Municipal 1480/2006, 1492/2006 e Lei 
Municipal1524/07;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam promovidos, em conformidade com as Leis 
Municipais acima citadas, os servidores públicos 
municipais abaixo descritos:

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PADRÃO/NIVEL

100.881 Neuton Prestes Contador 09.03.2006 Padrão 09 Nível B

100.842 Maurides Ferreira da Silva Instrutor 09.03.2006 Padrão 06 Nível B

100.834 H e n r i q u e  d e  O l i v e i r a  Aux. Contabilidade 09.03.2006 Padrão 06 Nível B

100.887 Joemil Marconato Barbosa Aux. Administrativo 29.03.2006 Padrão 06 Nível B

100.852 Ademir Kotleski Motorista 09.03.2006 Padrão 03 Nível B

100.301 N i l za  Te rez inha  S i l va  Aux. Serviços 28.12.1992 Padrão 01 Nível F

100.106 Lauro Martins de Oliveira Motorista 01.04.1985 Padrão 03 Nível H

Art. 2º Deve o Departamento de Recursos 
Humanos efetuar a promoção dos servidores acima 
especificados, anexando às suas fichas funcionais, cópia 
deste ato.

Art. 3º Os recursos para fazer frente ao presente 
enquadramento são os do Orçamento Geral do Município, 
respeitados os limites legais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Piraí do Sul, 05 de Maio de 2009.

ERRATA

No extrato de termo aditivo ao contrato nº 021/2009, 
onde se-le:
Prazo: 31/03/2009 
leia-se:
Prazo: até 180 dias da data de assinatura do termo aditivo.

Data de Assinatura do Termo Aditivo: 02/01/2009

Extrato do Contrato nº 042/2009 

Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: Inova Ambiental Transportes de Resíduos 
Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e 
disposição final de resíduos domiciliares, de serviços de 
saúde e de entulhos, operação e manutenção de Aterro 
Sanitário.
Valor: R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) 
mensais.
Licitação: Tomada de Preços nº 001/2009
Assinatura do Contrato: 29/04/2009
Término do Contrato: 31/12/2009

LIDO JOSÉ PRIOTTO
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LIDO JOSÉ PRIOTTO
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta 
municipalidade em data de 05 de maio de 2009, em que 
figura como parte interessada a Secretaria Municipal de 
Saúde, de molde a autorizar a dispensa de licitação 
visando o conserto do veículo Van Peugeot Boxer M330 
HDI, placa ANS 8452 com fornecimento de peças originais, 
na empresa Le Lac Veículos Ltda, única representante da 
empresa na região, com o valor total de R$ 8.114,30 (oito 
mil, cento e quatorze reais e trinta centavos), processo 
administrativo nº 966/2009, procedendo-se nos moldes do 
parecer ali exarado.

Publique-se de acordo com as determinações legais.

Piraí do Sul, 06 de maio de 2009
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta 
municipalidade em data de 06 de maio de 2009, em que 
figura como parte interessada a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, de molde a autorizar a dispensa de licitação 
visando à aquisição de óleo especifico para transmissão 
da máquina motoniveladora modelo G930, marca Volvo, 
na empresa Linck S.A. Equipamentos Rodoviários e 
Industriais, única representante da empresa na região, 
com o valor total de R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e 
cinco reais), processo administrativo nº 1009/2009, 
procedendo-se nos moldes do parecer ali exarado.

Publique-se de acordo com as determinações legais.

Piraí do Sul, 06 de maio de 2009
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